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ANEXO

CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE POR CAPACIDADE DO RECIPIENTE (ml)
Até 180 De 181 a 375 De 376 a 670 De 671 a 1000

2204.10.10 Tipo Champanha ("Champagne") E a H J a M K a P L a Q
2204.10.90 Outros Espumantes e Espumosos C a G H a L I a O K a Q
2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja

fermentação tenha sido impedida ou in-
terrompida por adição de álcool
1. Vinhos da madeira, do porto e de xerez E a F J a K K a L L a O
2. Mostos de uvas cuja fermentação tenha
sido impedida ou interrompida por adição
de álcool, compreendendo as mistelas

A a C A a F B a I C a J

3. Vinhos de mesa comum ou de con-
sumo corrente produzidos com uvas de
variedades americanas ou híbridas, in-
cluídos os frisantes

A a B A a D B a G C a J

4. Vinhos de mesa finos ou nobres e
especiais produzidos com uvas viníferas,
incluídos os frisantes

C a E E a F G a I H a J

5. Vinho de mesa, verde C a E E a F G a I H a J
6. Outros vinhos licorosos, de uvas hí-
bridas

B a C C a E D a H D a K

7. Outros vinhos licorosos, de uvas vi-
níferas

C a F E a G G a J H a K

8. Outros vinhos C a I E a M G a P H a Q
2204.30.00 - Outros mostos de uva A a C A a F B a I C a J
22.05 - Vermutes e outros vinhos de uvas fres-

cas aromatizados por plantas ou subs-
tâncias aromáticas

B a I C a M E a J H a L

2206.00 - Outras bebidas fermentadas (perada,
hidromel, por exemplo)

A a B B a D C a G D a J

1. Bebidas refrescantes denominadas
"cooler", de origem vínica

B a J C a N E a Q G a T

2. Sidra A a B A a D B a G C a H
3. Outras bebidas fermentadas, com teor
alcoólico superior a 14%

B a L D a M E a Q H a R

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de
uvas

J a K K a O L a P M a R

1. Aguardentes de vinho ou de bagaço de
uvas, denominadas "brandy" ou "grappa"

J a K K a L L a O M a R

2208.30 - Uísques C a L I a P L a S O a U
1. Uísques acima de 8 anos e até 12
anos, exceto de malte puro ("purê malt"
e "single malt")

C a M I a Q L a T O a V

2. Uísques acima de 12 anos, exceto de
malte puro ("pure malt" e "single malt")

C a O I a S L a V O a X

3. Uísques de malte puro ("pure malt" e
"single malt")

C a M I a Q L a T O a X

2208.40.00 Rum e outras aguardentes de cana
1. Rum e outras aguardentes obtidas do
melaço da cana

B a I F a M I a P L a R

2. Aguardentes de cana, comercializadas
em recipiente retornável

A a G B a K C a N F a Q

3. Aguardentes de cana, comercializadas
em recipiente não-retornável

B a G C a K D a N H a Q

2208.50.00 - Gim e genebra B a I F a M I a P L a S
2208.60.00 - Vodca B a I E a M H a P L a S
2208.70.00 - Licores B a I F a M I a P L a R
2208.90.00 - Outros (por ex. Aguardente simples,

"Korn", "Arak", Pisco, "Steinhager")
B a I F a J I a L L a M

1. Bebida refrescante de teor alcoólico
inferior a 8%

D a E E a G G a I I a L

2. Aguardente composta de alcatrão B a G D a K F a N I a O
3. Aguardente composta e bebida alco-
ólica, de gengibre

B a G D a K F a N I a O

4. Bebida alcoólica de jurubeba B a G C a K E a L H a M
5. Bebida alcoólica de óleos essenciais
de frutas

B a J C a N E a Q H a R

6. Aguardentes simples de plantas ou de
frutas

B a J C a N E a Q H a R

7. Aguardentes compostas, exceto de al-
catrão ou de gengibre

B a G D a K F a N I a O

8. Aperitivos e amargos, de alcachofra
ou de maçã

B a J D a N G a Q J a R

9. Batidas B a J D a K G a L J a N

10. Batidas à base de aguardente de ca-
na, exceto das aguardentes descritas no
item 1 do código 2208.40.00

B a H C a J D a L F a M

11. Aperitivos e amargos, exceto de al-
cachofra ou de maçã

B a L E a P H a Q K a R
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DECRETO DE 16 DE JULHO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
suplementar no valor de R$ 20.765.357,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso VI, alínea "a", da Lei no 11 . 4 5 1 ,
de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 20.765.357,00 (vinte milhões,
setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e cinqüenta e sete reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30109 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0699 ASSISTENCIA JURIDICA INTEGRAL E GRATUITA 20.765.357

OPERACOES ESPECIAIS

06 122 0699 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

3.715.921

06 122 0699 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

3.715.921

F 1 0 91 0 100 3.715.921

AT I V I D A D E S

03 122 0699 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 17.049.436
03 122 0699 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
17.049.436

F 1 1 90 0 100 17.049.436

TOTAL - FISCAL 20.765.357

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.765.357
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 20.765.357

OPERACOES ESPECIAIS

06 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

3.715.921

06 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

3.715.921

F 1 0 91 0 100 3.715.921

AT I V I D A D E S

06 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 17.049.436

06 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 17.049.436

F 1 1 90 0 100 17.049.436

TOTAL - FISCAL 20.765.357

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.765.357
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DECRETO DE 16 DE JULHO DE 2007

Renova a concessão outorgada à Rádio Di-
fusora Ouro Fino Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média,
sem direito de exclusividade, no Município
de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 22 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nos 50710.000112/1994 e 53000.005464/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Mu-
nicípio de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, outorgada à Rádio
Difusora Ouro Fino Ltda. pela Portaria MVOP no 589, de 22 de junho
de 1950, publicada no Diário Oficial da União de 3 de julho de 1950,
renovada pela Portaria no 147, de 22 de junho de 1984, publicada no
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 1984.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

No 506, de 16 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República do Senegal sobre o
Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado
em Brasília, em 9 de junho de 2005.

No 507, de 16 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação na Área do Turismo entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Panamá, celebrado em Brasília, em 25 de maio de 2007.

No 508, de 16 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 406, de 12 de novembro de
2004, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
RÁDIO CACARÉ FM LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada no município de Sapé, Estado da Paraíba.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Processo no 10168.000935/2007-11. Sindicância investigativa instau-
rada para apurar possível divulgação indevida de informações si-
gilosas no âmbito da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Com
base no Relatório da Comissão de Sindicância, decido pelo arqui-
vamento do processo em referência. Em 16 de julho de 2007.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

No 446, de 15 de setembro de 2006. Processo no 29100.000618/88-57.
Retificação do despacho pertinente à Exposição de Motivos no 1570,
de 16 de dezembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União do
dia 23 seguinte, para consignar que a participação societária na TV
Aliança Paulista S.A., concessionária de serviço de radiodifusão de
sons e imagens, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, é a
constante da Exposição de Motivos no 446, de 15 de setembro de
2006. Autorizo. Em 16 de julho de 2007.

No 48, de 26 de março de 2007 (Processo no 5 3 0 0 0 . 0 1 8 6 11 / 2 0 0 5 - 9 3 ) .
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Som Líder Rádio Regional Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Pal-
mital, Estado de São Paulo. Autorizo. Em 10 de julho de 2007.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 41, de 4 de julho de 2007. Encaminhamento da Resolução no 2, de
25 de junho de 2007, do Presidente do Conselho Nacional de Política
Energética - CNPE. Aprovo. Em 12 de julho de 2007.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
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DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: SERPRO ACF
Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 004.2007 apresentado pela

Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização, que aprova a ver-
são 2.1 das PC do SERPRO ACF encaminhada por meio do Ofício
SUPRE - 017529/2007 datado em 25 de junho de 2007. Os arquivos

contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 abaixo

informados e devem ser publicados pela AC em seu respectivo repo-

sitório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

D O C U M E N TO HASH
pcserproacfA1_v2.1.pdf 674b6ae6e85224a73c8955bb51a279ea5b50109a
pcserproacfA3_v2.1.pdf ff 2 e 1 a d 2 6 3 5 e 3 4 c 3 d a 8 e 6 b c 7 ff 6 f 4 a 5 c 7 0 0 0 d 8 d c

Em face disso, e com fulcro na Instrução Normativa nº 1 do
ITI, de 16 de fevereiro de 2005, e no item 3.1. do DOC-ICP-03, de
18.04.2006, aprova-se a versão 2.1 das PC do SERPRO ACF. Pu-
blique-se. Em 13 de julho de 2007.

Entidade candidata: AR SRF-FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC
SERPRO SRF.
Processo nº. 00100.000016/2003-45

Acolhe-se o memorando nº 097/2007-DAFN/ITI apresentado
pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que ma-
nifesta a sua concordância com os termos do Parecer AUDIT - ITI
054/2007 e opina pelo deferimento do pedido de credenciamento de
novo endereço de instalação técnica da AR SRF-FUNCIONÁRIOS
listada abaixo, para a Política de Certificado do tipoA1 e A3 (pessoa
física), vinculada à AC SERPRO SRF. Em vista disso, e consoante
com o disposto no item 3.2.1.2. do DOC-ICP-03, defere-se o cre-
denciamento. Publique-se. Em 13 de julho de 2007.

Nome Endereço Anterior
DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS - AM

RUA MARECHAL DEODORO 27,
2º ANDAR, SALA 203, CENTRO-
MANAUS - AM

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 47, de 3 de julho de 2007, publicada no DOU de
04/07/2007, Seção 1, página 51, no artigo 6º, onde se lê: ...saldos anu-
lados em 31/12/2006...; leia-se: ...saldos anulados em 31/12/2007...

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
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RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 43, de 22 de dezembro de 2006, publicada
no DOU de 26 de dezembro de 2006, Seção I, página 90, na NCM
5601.21.10, onde se lê: Pastas ("ouates") de matérias têxteis e artigos
destas pastas ("ouates"); fibras têxteis de comprimento não superior a
5mm ("tontisses"), nós e bolotas de matérias têxteis, leia-se: Pastas
("ouates"), e na NCM 5601.22.1, onde se lê: Pastas ("ouates") de
matérias têxteis e artigos destas pastas ("ouates"); fibras têxteis de
comprimento não superior a 5mm ("tontisses"), nós e bolotas de
matérias têxteis, leia-se: Pastas ("ouates").

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

No 504, de 16 de julho de 2007. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor ÁNUAR NAHES, Ministro de
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Estado do Catar.

No 505, de 16 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República da Índia sobre o Exer-
cício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do Pes-
soal Diplomático e Consular, celebrado em Brasília, em 2 de fe-
vereiro de 2006.

Presidência da República
.




